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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS FEIRANTES DAS FEIRAS LIVRES DE ALFENAS -AFFLA 

37.130-023. 

CAPÍTULO I 

Da Denominação, Fins e Sede 

Art. 18 O presente estatuto rege a Associaç�o denominada "Associaç�o dos Feirantes das Feiras 
livres de Alfenas" cuja sigla é AFFLA, que constitui uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, 
de caráter social e representativo, com foro e jurisdição na cidade Alfenas/MG, com prazo de duraç�o 
indeterminado, tendo por finalidade precípua, orientar, organizar, representar e defender os interesses de 
seus associados. A associação atende os requisitos para ser considerada uma OSC (Organização da Sociedade 
Civil), e obedece ao disposto na Lei 13019/2014. A Associação tem como prioridade atender a agricultura 
familiar em políticas públicas e a representação da agricultura familiar de Alfenas/MG. 

Art. 29 A sede da Associação será na Avenida Afonso Pena, n 936, Centro - Alfenas/MG, CEP: 

DOc, 

Art. 3 Para os efeitos deste Estatuto, considera-se associado aquele que preencher ficha de 
inscrição de associado, solicitando sua inclusão no quadro, desde que se enquadre em uma ou ambas as 
categorias a seguir: 

associados. 

$1° Feirante: Todo o proprietário de banca, box ou quiosque nas Feiras Livres de Alfenas/MG que 
apresente à Associação, documento hábila comprovar a cessão de banca, box ou quiosque; 

629 Agricultor Familiar: Produtores que atuam em regime de agricultura familiar em Alfenas/MG. 

CAPÍTULOl 

Das Finalidades e Objetivos 

Art. 4 A AFFLA tem por finalidade administrar e prestar de serviços competentes aos seus 

Art. 58 A Associação, além da finalidade expressa no artigo anterior, terá tamb¢mpot objetivos: 



IV. 

V. 

VI. 

VI. 

VIII. 

IX 

X. 

Manter estreita colaboração junto a outras associações, prefeituras e entidades governamentais, na 
solução de problemas internos que sejam do interesse dos associados ou que visem à melhoria das 
condições de abastecimento aos consumidores. 

AFFLA 

Colaborar junto às autoridades ou entidades competentes no elevado interesse da solução de 
problemas do mercado consumidor. 

Adequar as Feiras livres, no que couber, à Legislação vigente. 

Estabelecer, em comum acordo com o Poder Público, os horários e dias de funcionamento para todas 
as modalidades de feiras livres. 

Incentivaro relacionamento associado cultural entre seuS associados. 

Propor medidas junto aos órg�os Governamentais e cooperar para a solução dos problemas que 
envolvam os feirantes. 

Conceder outorga e o direito das transações comerciais de transferência das bancas, box e quiosques. 
Estabelecer mecanismos de cobrança de pontos de localização de barracas, quando os associados 
não comparecerem em suas atividades, assim criando vagas alternativas para o comércio itinerante, 
com a devida contribuição para as atividades da associação. 
Desenvolver outras atividades condizentes com as necessidades dos associados. 

Organizar, produzir ou promover eventos que sejam voltados aos interesses da associação. 

o4 

Art. 62 A Associação tem personalidade jurldica distinta de seus associados. Seus membros não 
respondem ativa, passiva, subsidiária ou solidariamente por obrigações por ela assumida. 

Art. 79 A Associaç�o constitui-se de: 

|- Assembleia Geral; 

DO MODO DE CONSTITUICAO E FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVos 

I| -Diretoria Executiva, e 
II| -Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO lI 

SEÇÃO I 
Da Assemblela Geral 



AFFLA 
DAS rLNU UNIG 

Art. 9e A Assembleia Geral será Ordinária ou Extraordinária. 

Art. 89 A Assembleia Geral é soberana para decidir sobre qualsquer assuntos que Ihe sejam 
submetidos pela Diretoria Executiva, pelo Conselho Fiscal ou pelos associados, e será constituída ativamente 
pelos associados, em pleno gozo de seus direitos e suas decisões obrigam a todos, ainda que ausentes ou 
discordantes. 

I-A Assembleia Geral Ordinária se reunirá: 

D0C, 
03 

a) A cada 04 (quatro) anos, para eleger a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, com seus 
respectivos suplentes; e 

b) Anualmente, no primeiro semestre, para apreciação e aprovação das contas da Diretoria, 
referente ao exercício anterior, bem como do orçamento para o exercício futuro. 

I|- A Assembleia Geral Extraordinária se reunirá sempre que houver assunto de relevância a ser 
tratado pelos associados, mediante solicitação e aprovados pelo Presidente; 

ll -A convocação indicará o resumo da ordem do dia, a data, o local, os horários da primeira e da 
segunda convocação, e serão assinados pelo Presidente ou pelos associados que as fizerem. As convocações 
serão realizadas mediante distribuição do edital, que deverá ser afixado em área comum de grande 
circulaç�o da Associação e das Feiras Livres com um prazo mínimo de 07 (sete) dias, de anteced�ncia. Em 
caso de Assembleias Extraordinárias, a convocação poderá ser feita com no mínimo 03 (três) dias de 
antecedência; 

IV- As Assembleias Ordinárias serão convocadas pelo Presidente da Associação, a requerimento da 
Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal ou por demanda dos Associados, julgadas pertinentes pela Diretoria; 

Art. 10. As Assembleias serão dirigidas pelo Presidente da Associação. 

V-Caso o Presidente não faça a convocação da Assembleia requerida no prazo de 07 (sete) dias a 
contar da data do requerimento, poderão fazer a convocaç�o a própria Diretoria, o Conselho Fiscal ou os 
associados, nesta ordem e sucessão, desde que a pauta seja julgada pertinente pela Diretoria 
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Parágrafo Único. No caso da Assembleia destinada à eleição, os trabalhos ser�o dirigidos pelo 
Coordenador da Comissão de Eleição, conforme preceitua o Parágrafo 2°, do Art. 27. 

Art. 11. A Assembleia Geral se instalará: 

|-Em primeira convocação com a presença mínima de metade mais 01 (um) dos associados; 

DOC 

I|-Em segunda convocação com a presença de qualquer número de associados, 30 (trinta) minutos 
após a hora marcada para a primeira convocação; 

II - Na Assembleia Geral poderão ser discutidos os mais diversos assuntos de interesse da AFfLA, 
mas as deliberações ficarão restritas às matérias constantes da ordem do dia. 

votações. 
Art. 12. Ao Presidente da Associação compete dirimir, com voto de qualidade o empate nas 

Art. 13. A ata da reunião será lavrada pelo Secretário e por ele assinada juntamente com o 
Presidente da Assembleia. 

Art. 14. A Assembleia delegará poderes a 03 (três) associados que tenham participado da reunião 
para, em seu nome, conferir e aprovar a respectiva ata. 

Art. 15. As decisões da Assembleia serão tomadas por maioria simples de votos, ou seja, metade 
mais um. 

|- Presidente, 

SEÇÃO II 
Da Diretoria 

Art. 16. A Associação será administrada por uma Diretoria com mandato de 04 (quatro) anos, 
permitida uma reeleição, e será eleita na forma deste Estatuto e constituida por 0s cinço) membros, a 
saber: 



I| - Vice Presidente; 
ll| - Secretário; 
IV- 19 Tesoureiro e 
V-29 Tesoureiro. 

AFFLA 

Parágrafo único: Para concorrer aos citados cargos, o associado deverá residir em Alfenas/MG por 

no mínimo 10 (dez) anos e ser feirante e/ou agricultor familiar. 

Art. 17. Compete à Diretoria: 

|-Administrar a Associação, zelando por seus bens e interesses, cumprindo e fazendo cumprir as 
decisões das Assembleias Gerais bem como os dispositivos contidos neste Estatuto e em regulamentos 
internos da AFFLA; 

|I| - Apresentar à Assembleia Geral Ordinária, proposta de orçamento para o exercício futuro, em 
que serão fixados os valores das mensalidades e taxas a serem cobrados dos associados; 

Il| -Autorizar a realização de despesas inerentes à administração da Associação; 

IV -Submeter à apreciação do Conselho Fiscal os balancetes mensais, até a segunda quinzena do 
mês subsequente, bem como o balanço anual, com suas demonstraçYes contábeis, até o dia 15 (quinze) de 
fevereiro do exercício seguinte. Para todos os efeitos, o exercício da gestão administrativa financeira será 
considerado como ano civil; 

V -Propor à Assembleia Geral a reforma deste Estatuto e das normas internas da Associação; 

VI -Divulgar as atividades da Associaç�o e os atos e resoluções de seus poderes; 

VI| -Fixaro número dos empregados necessários à administração da AFFLA, bem como seus salários 
e suas atribuições; 

VIlII - Deferir os processos de admissão de novos associados, e readmitire punir os faltosos; 

IX -Crlar comissões ou grupos de trabalho para a reallzação de tarefas julgadas naçeksaias; 
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X- Contratar empresas, especializadas ou autônomos, para a prestação de serviços de interesse da 
Associação e da categoria; 

XI- Convocar a Assembleia Geral, em caráter extraordinário, conforme preceitua o Art. 99, item II. 

XI| � Os atos da Diretoria deverão ser referendados pela Assembleia Geral. 

Art. 18. Ao Presidente da Associação compete: 

| -Representar a Associação em Juízo ou fora dele, ativa e passivamente, bem como em todos os 
atos que se fizerem necessários e que guardem relação com o objeto da Associação; 

I| - Cumprir e fazer cumprir as decisões da Assembleia Geral e da Diretoria; 

Il| - Convocar, de ofício ou a requerimento, as Assembleias Gerais, e presidir os seus trabalhos, salvo 
nos casos previstos neste Estatuto; 

IV - Presidir as reuniões da Diretoria, com direito a voto de qualidade; 

V -Abrir e movimentar contas bancárias, emitir e endossar cheques, autorizar a emiss�o de ordens 
bancárias e outros títulos congêneres, assinar contratos e convênios; 

VI - Autorizar despesas mensais de manutenção da Associação; 

VII - Assinar as Carteiras e os Títulos dos Associados; 

VlI - Admitir e demitir empregados. 

Art. 19. Compete ao Vice-Presidente: 

|-Auxiliar o Presidente no desempenho de suas atribuições; 

I|- Substituir o Presidente em seus impedimentos e o suceder em caso de vacância. 
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Art. 20. Compete ao Secretário: 

DAS rLVurGL 

o0C. E, 

|- Providenciar o registro de empregados e o manter atualizado, bem como a confecção de folha de 

pagamento e de guias de recolhimento de impostos, taxas e obrigações sociais; 

IV - Incumbir-se da guarda de documentos, correspondências, livros de registros da Associação. 

Art. 21. Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

|- Arrecadar as receitas e pagar as despesas, devidamente autorizada e ter sob sua guarda a 

responsabilidade o numerário em caixa, talões de cheques e outros documentos referentes ao movimento 

financeiro da AFFLA; 

ll- Assinar em conjunto com o Presidente, de acordo com seu limite de alçada, cheques, ordens de 
crédito e bancárias, fichas e documentos de caixa; 

I| -Controlar os saldos bancáriose comprovantes das receitas e despesas, bem como manter em 
dia a escrituração contábil do ativoe passivo da Associação; 

IV- Elaborar e apresentar trimestralmente relatórios sobre a situação patrimonial da Associação; 

V- Levantar balancetes mensais e o balanço anual com as respectivas demonstrações contábeis 
para apreiação da Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no primeiro semestre de cada ano. 

Parágrafo único: Compete ao 29 Tesoureiro, substituir o 19 Tesoureiro em seus impedimentos e o 
SUceder em caso de vacância. 

Art, 22. Perderá o mandato o membro da Diretoria que faltar, sem motivo justo, a 03 (três) reuniões 
consecutivas ou a 06 (seis) alternadas, ou se afastar do cargo por prazo superior a 03 (très) meses, ainda que 
por motivo justificado. 

Porógrafo Únlco. Ocorrendo o disposto neste artigo, a Diretoria deverá reunir-se dentro de prazo 
máximo de 30 (trinta) dias para declarar a vacâncla, observado os seguintes critérios de substuição: 



a) no caso da vacâncla do cargo de Presidente, assumirá em definitivo o Vice-Presidente, ficando o 

cargo deste considerado vago; 

AFFLA 

b) no caso de vacância dos cargos de Presidente e Vice, será convocada eleiç�o de nova Diretoria, 
para concluir o mandato; 

função; 

c) no caso de vacância de outros cargos da Diretoria, outro membro da mesma poderá cumular a 

d) no caso de vacância da maioria da Diretoria será convocada nova eleição, no prazo de 30 (trinta) 

dias para concluiro mandato. 

suplentes. 

SEÇÃO I 
Do Conselho Fiscal 

Art. 23. O Conselho Fiscal será constituído por 02 (dois) membros efetivos e 02 (dois) membros 

Art. 24. A eleição do Conselho Fiscal ocorrerá simultaneamente com a Diretoria, porém com 
desvinculaç�o das chapas concorrentes, sendo obrigatório a renovação de no mínimo 1/3 (um terço) dos 
membros efetivos. 

$19 Os membros efetivos do Conselho Fiscal elegerão entre si o seu Presidente. 

$29 Perderá o mandato o membro do Conselho Fiscal que deixar de comparecer, sem motivo 
justificado, a 03 (três) reuniões consecutivas ou a 06 (seis) alternadas durante sua gest�ão. 

$39 Competirá ao próprio Conselho Fiscal definir os critérios de indicação de suplentes para 
substituição ou sucessão dos membros efetivos. 

Art. 25. Compete ao Conselho Fiscal: 

I-Acompanhar e fiscalzar a gestão econômico-financeira da Associaç�o; 
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I| - Examinar os livros e documentos da AFFLA e colher dados indispensáveis ao desempenho de 

suas funções; 

Il| - Convocar, em caso de dúvida, qualquer membro da Diretoria para prestar esclarecimentos sobre 

assuntos concernentes às funções do Conselho; 

IV- Prestar informaçõese esclarecimentos à Diretoria, quando solicitado; 

V - Examinar, nas épocas oportunas, os relatórios da Diretoria, pertinentes aos exercícios 

financeiros, ordinariamente ou não, emitindo os respectivos pareceres; 

VI - Examinar os balancetes mensais e balanço anual, com suas demonstrações contábeis, 
pronunciando-se sobre a correção dos dados apresentados e manifestando-se sobre a aprovaç�o ou não das 
peças contábeis; e 

VIl -ConvOcar a Assembleia Geral, em caráter extraordinário, de acordo como que preceitua o Art. 
99, item V. 

CAPÍTULO V 
Da Eleição 

Art. 26. A convocação da Assembleia para eleição será feita, conforme preceitua o Artigo 9° incisos 
Il e V, com antecedência de 30 (trinta) dias do término do mandato da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

Art. 27. o processo eleitoral será dirigido por uma Comissão de Eleição, composta de 03 (très) 
membros, escolhidos entre os associados que estejam em pleno gozo de seus direitos e não façam parte de 
qualquer das chapas concorrentes. 

$19 A indicação dos membros da Comissão de Eleição será feita pelo Presidente e referendada pela 
Assembleia. 

$29 Os membros assim escolhidos elegerão entre si um associado para ser o Coorgenador da 
Comissão de Eleição, que presidirá a Assembleia Geral na data marcada para eleição. 
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A ELAS 

Art. 28. O registro das chapas se fará mediante pedido escrito, assinado por todos os seus membros 
e dirigido primeiramente à Diretoria e posteriormente ao Sindicato correspondente à classe, que analisarão 
se os membros possuem os requisitos exigidos neste estatuto, contendo os nomes dos associados e dos 
respectivos cargos, não sendo permitida a vinculação entre chapas que disputem os cargos da Diretoria e do 
Conselho Fiscal. 

$1° O prazo para registro as chapas será de até 15 (quinze) dias após a data da publicação da 
convocação. 

529 Não poderão concorrer aos cargos, tanto da Diretoria, quanto do Conselho Fiscal, os candidatos 
que tiverem, entre si, laços de parentesco até o segundo grau, em linha reta ou colateral. 

$4° O associado não poderá concorrer, em mais de uma chapa a cargos iguais ou diferentes. 

§5 É permitida a reeleição do Presidente, mas apenas por um mandato. 

Art. 29. A votação para a eleição dos membros da Diretoria e Conselho Fiscal far-se-á por meio de 
cédulas fornecidas pelos membros da Comissão de Eleição. 

Parágrafo Único. Essas cédulas conterão, separadamente, os nomes dos candidatos e suplentes 
aos cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

Art. 30. Poderá votar o associado que estiver em pleno gozo de seus diretos sociais ou o 
arrendatário que tenha apresentado a associação contrato que Ihe dê direito de comercializar produtos nas 
Feiras Livres de Alfenas/MG, desde que não conste débitos relacionados a sua banca, Box ou quiosque. 

Art. 31. A apuração dos votos será feita imediatamente após ser encerrada a eleição, por 03 (três) 
escrutinadores indicados pela Assemblela, não podendo recair a indicação sobre os candidatos ou membros 
da Comissão de Eleiç�o. 

51° Após a apuração dos votos será feita a proclamação dos eleitos e dada posse aos mesmos. 

529 Ocorrendo empate no primeiro escrutínio, o Presidente da Associação convocará, de imediato, 
uma nova eleição, a realizar-se 10 (dez) dias depois. 
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53 As dúvidas surgidas durante o processo eleitoral serão dirimidas pela Comissão de Eleição, 

ficando suas decisões sujeitas a recurso junto à Assembleia Geral. 

CAPÍTULO v 
Dos Associados 

Art. 32. A Associação será composta por número ilimitado de Associados, cuja admissão será 

processada mediante assinatura de proposta dirigida à Diretoria, que defere ou não o pedido de admiss�o. 

Parágrgfo Ünico. Em caso de indeferimento da proposta, o interessado poderá recorrer à 

Assembleia Geral, por intermédio de um associado. 

|- Votare ser votado; 

CAPÍTULOVI 

Art. 34. São direitos do Associados: 

O 

Das Mensalidades e Taxas 

MG 

Art. 33. Os associados pagarão uma contribuição mensal para cobrir as despesas de custeio, cujo 

valor e data de vencimento serão definidos em Assembleia Geral. 

Parágrofo Único. O pagamento da contribuição efetuada após a data de vencimento será acrescido 

de juros moratórios simples de 1% (um por cento) ao mês, 2% de multa e atualização monetária. Caso seja 

necessário efetuar cobrança extrajudicial ou cobrança judicial o montante da dívida será acrescido de 

honorários advocatícios de até 20% (vinte por cento) e todas as demais custas judiciais. 

CAPÍTULO VIl 
Dos Direitos, Deveres e Penalidades 
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I| - Apresentar, por escrito, reclamações, denúncias ou sugestões à Diretoria, bem como recorrer à 

Assembleia Geral, em defesa de interesse próprio ou de outrem; 

Art. 35. São deveres dos Associados: 

|-Zelar pelo bom nome da Associação, bem como pelo seu patrimônio, colaborando ativamente 

para a consecução de seus fins; 

I|- Respeitar e fazer respeitar as normas contidas neste Estatuto, em Regimentos Internos, em 
Regulamentos, em Resoluções emanadas da Diretoria e das Assembleias Gerais, bem como dispositivos 
regulamentares de outras entidades com as quais a AFFLA mantiver convênios: 

I|- Conduzir-se convenientemente como associado, respeitando os direitos dos demais associados. 

IV- Cumprir pontualmente com suas obrigações pecuniárias junto à Associaç�o. 

Art. 36. 0 associado que infringir qualquer disposição deste Estatuto e das normas da AFFLA fica 
sujeito às seguintes penalidades, assegurado em todos os casos o direito de defesa: 

|- NOTIFICAÇÃO ou ADVERTENCIA, por escrito; 

I|-Multa de até 01 (um) vez o valor do salário mínimo vigente. Em caso de reincidência o valor da 
multa será duplicado; 

I| -SUSPENSÃO, por até 15 (quinze) dias; 

IV -CASSAÇÃO E EXCLUSÄO do quadro social; 

V -PERDA DO MANDATO, se membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal. 

$1° Nos casos tipificados pelos incisos acima, após a decisão, a Diretoria comunicará por escrito, ao 
associado à pena que Ihe foi imposta. 

529 O associado será punido com a pena de cassação e exclusão nos seguintes casos; 



AFFLA 

a) deixar de efetuaro pagamento da mensalidade por 02 (dois) meses, consecutivos ou alternados; 
b) ter sido suspenso por três vezes, no período de um ano; 

c) deixar de comparecer à feira por 0S (cinco) vezes consecutivas ou 10 (dez) alternadas no decorrer 
de 180 (cento e oitenta) dias, sem motivo justificado. 

d) praticar atitude atentatória ao conceito da Associação ou agressão física aos membros da 
Diretoria ou do Conselho Fiscal, associados e empregados da Associação, salvo se em legítima defesa própria 
ou de outrem. 

e) improbidade; 

ALFA-MG 

e) causar dano material à Associação e não ressarcir os prejuízos no prazo fixado pela Diretoria; 
f) comercialização do ponto, banca, box ou quiosque de forma independente, ou seja, infringindo a 

autonomia da Diretoria; 

h) perder a condição de proprietário ou arrendatário de banca, boxou quiosque nas feiras livres de 
Alfenas/MG. 

Art. 37. As penalidades serão aplicadas: 

|- NOTIFICAÇAO OU ADVERTENCIA - Pelo Presidente da Associação; 

I| - MULTA oU SUSPENSÃO - Pela Diretoria; 

I|| - PERDA DO MANDATO, CASSAÇÃO ou EXCLUSÃO - Pela Diretoria, referendada pela Assembleia 
Geral especialmente convocada para este fim. 

Parágrafo único: A perda da qualidade de associado será determinada pela Diretoria, sendo 
admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento disciplinar em que fique 
assegurado o direito da ampla defesa. Definida a justa causa, o associado será devidamente notificado dos 
fatos a ele imputados, através de comunicação escrita para que apresente sua defesa prévia no prazo de 20 
(vinte) dias a contar do recebimento da comunicação. Após o decurso do prazo descrito, independentemente 
da apresentação de defesa, a representação será decidida em reunião extraordinária da Diretoria, por 
maioria simples de votos dos diretores presentes. Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso por parte do 
Associado excluído à Assemblela Geral, o qual deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da decisão de 
sua exclusão, manifestar a intenção de ver a decisão da Diretoria Executiva ser objeto de geliberação em 
última instância por parte da Assembleia Geral. 
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AKEAUSNANAS 

Do Patrimônio Social, das Receitas e das Despesas 
CAPÍTULO vIl 

Art. 38. 0 patrimônio social é constituído pela totalidade dos bens, direitos e obrigações da 
Associaç�o. 

Art. 39. Em caso de dissolução, o remanescente do patrimônio social será revertido integralmente 
em beneficio de uma entidade de assistência social ou associaç�o de fins semelhantes, por indicação da 
Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada para este fim, com quórum de maioria simples 
dos associados, com deliberação favorável de 2/3 (dois terços) dos presentes. 

Art. 41. A receita da Associação constituir-se-á de: 

Art. 40. A dissolução da AFFLA implica sua consequente liquidação, devendo a Assembleia, 

especialmente convocada para este fim, nomear uma Comissão de Liquidação composta de 03 (três) 
membros, para tomar todas as providências necessárias e legaisà extinção da Associação. 

a) Contribuições mensais dos associados; 

d) Renda patrimonial; 

4 

c) Renda proveniente de aplicações financeiras; 

f) Outras receitas eventuais. 

ALJEMG 

b) Contribuições mensais eventuais dos associados através do pagamento de cotas extraordinárias 
para cobrir despesas extraordinárias, conforme deliberação da Assembleia Geral; 

e) Doações, subvenções, auxlios, contribuições de terceiros e legados; 



AFFLA 

Art. 42. São despesas da Associação os gastos compatíveis com os seus fins especificos, 
devidamente autorizados. 

CAPÍTULO IX 

Das Disposições Gerais 

Art. 43. Este estatuto somente poderá ser alterado em Assembleia Geral especialmente convocada 
para este fim. 

Art. 44. Os serviços administrativos ou de outra espécie, necessários ao perfeito funcionamento da 
AFFLA, serão executados por pessoal contratado pela Diretoria ou através de contratos ou convênios. 

Art, 45. É expressamente proibida a prática de jogos de azar nas dependências da Associação, bem 
como manifestação de caráter politico, religioso ou antissocial. 

Art. 46. Os cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal N�O SERÃO REMUNERADOS. 

Art. 47. É terminantemente vedado aos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, pessoalmente 
ou conjuntamente, assumirem responsabilidades em nome da Associação. 

CAPÍTULO x 

Disposições Transitórias 

Art. 48. Toda transferência de bancas, box ou quiosques deverá ser realizada pela AFFLA, que além 
de conceder o título ao cessionário, seguirá uma lista de interessados que previamente manifestaram a 
intenção de compra. 

Parágrafo primeiro: A lista de interessados em adquirir mediante cessão, bancas, Box ou quiosques, 
será de livre acesso a todos os Associados, bem como aos interessados, sendo assim, aplicada a transferència 
e regras definidas pela Diretoria. 

Parágrafo segundo: Será dada preferência aos associados residentes no munidipio de Alfenas/MG. 



AFFLA 

Parágrafo terceiro: A cessão de banca, box ou quiosque não poderá ser realizada sem a devida 
autorização da AFFLA e da autoridade pública municipal, visto se tratar de espaço gerenciado pela AFFLA em 
local püblico pertencente ao Municipio. 

Art. 49. As despesas de custeio serão custeadas pelas mensalidades pagas por seus associados e em 
caso de insuficiência, os associados serão convocados a pagar contribuição extraordinária que será rateada 
proporcionalmente ao espaço ocupado por cada associado. 

Art. 50. O Regimento Interno será criado oportunamente, mediante aprovação da Assembleia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para esse fim. 

Art. 51. A solução dos casos omissos caberá a Diretoria Executiva "ad referendum" da Assembleia 
Geral, mediante o apoio da legislação vigente. 

Art. 52. Fica eleito o foro da cidade de Alfenas - MG, com renúncia expressa a qualquer outro, para 
dirimir ação ou dúvida que, direta ou indiretamente, decorra do presente Estatuto. 

Art. 53. O presente Estatuto entrará em vigor na data do Registro junto ao Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Alfenas/MG. 

Alfenas) 12 de dezembro de 2023. 

Presidente 
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ATA DE REUNIAO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇAO DOS FEIRANTES DAS 

FEIRAS LIVRES DE ALFENAS 

No dia 11 de julho de 2024, às 19:30 horas, na Avenida Afonso Pena, n° 936, 
Centro, Alfenas/MG, CEP: 37.130-023, reuniram-se os membros da diretoria da 
ASSOCIAÇAO DOS FEIRANTES DAS FEIRAS LIVRES DE ALFENAS, para tratar 
da seguinte pauta: pedido de afastamento temporário do Presidente Sr. Guilherme 
Fernandes Gomes. 

Presentes todos os membros da diretoria, exceto o secrelário Paulo Sérgio 
Fernandes. O presidente iniciou os trabalhos explicando aos demais membros da 
diretoria que, por motivos pessoais, precisarå se afastar temporar1amente do cargo 
por um periodo indeterminado. Durante este período, assumirá o posto 0 vice 
presidente, Marcelo Vilas Boas Moraes, brasileiro, casado, agricultor familiar, filho de 
José Gentil Moraes e Neuza Maria Vilas Boas, portador do RGn° MG 3356279, 
expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF 652.718.156-68, residente e domicillado na 
Rua Geraldo Thiers Vieira, n°170, Bairro Jardim São Lucas, Alfenas/MG, CEP 
37.131-502. 

A solicitação foi aceita por unanimidade pelos presentes. Nada mais havendo 
para ser tratado, a reunião foi en cerrada, sendo a ata assinada pelo presidente e 
demais presentes. 

Presidente 

ALFENASAG 

Vice-presidente 

1° Tesoureiro. 

Alfenas/MG, dia 11 de julho de 2024. 
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RESUMO DE ATIVIDADES  

Associação dos Feirantes das Feiras Livres de Alfenas – AFFLA 

 

 

 

A AFFLA tem por finalidade administrar e prestar de serviços competentes 

aos seus associados, mantendo estreita colaboração junto a outras associações, 

prefeituras e entidades governamentais, na solução de problemas internos que 

sejam do interesse dos associados ou que visem à melhoria das condições de 

abastecimento aos consumidores.   

Visa colaborar junto às autoridades ou entidades competentes no elevado 

interesse da solução de problemas do mercado consumidor, adequar as Feiras 

livres, no que couber, à Legislação vigente, estabelecer, em comum acordo com o 

Poder Público, os horários e dias de funcionamento para todas as modalidades de 

feiras livres.  

Busca também, incentivar o relacionamento associado cultural entre 

seus associados, propor medidas junto aos órgãos Governamentais e cooperar 

para a solução dos problemas que envolvam os feirantes, conceder outorga e o 

direito das transações comerciais de transferência das bancas, box e quiosques, 

estabelecer mecanismos de cobrança de pontos de localização de barracas, 

quando os associados não comparecerem em suas atividades, assim criando 

vagas alternativas para o comércio itinerante, com a devida contribuição para as 

atividades da associação. Por fim, pode organizar, produzir ou promover eventos 

que sejam voltados aos interesses da associação.  

 

 

Alfenas, 26 de agosto de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

 



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 33.706.408/0001-32
Razão

Social: ASSOCIACAO DOS FEIRANTES DAS FEIRAS LIVRES DE ALFENAS

Endereço: R MARIA LANDRE E SILVA 119 / RESIDENCIAL NOVO HO / ALFENAS / MG
/ 37133-710

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/08/2024 a 22/09/2024

Certificação Número: 2024082404595472999244

Informação obtida em 26/08/2024 21:32:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DOS FEIRANTES DAS FEIRAS LIVRES DE ALFENAS (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 33.706.408/0001-32
Certidão nº: 58567195/2024
Expedição: 26/08/2024, às 21:30:49
Validade: 22/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS FEIRANTES DAS FEIRAS LIVRES DE ALFENAS
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.706.408/0001-32,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

ASSOCIACAO DOS FEIRANTES DAS FEIRAS LIVRES DE ALFENAS     CNPJ: 33706408000132

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  26/08/2024  21h26min

SECRETARIA DE FINANÇAS
MUNICIPIO DE ALFENAS
Minas Gerais

7728 24/11/2024

Código de Controle

CW0D1YRI0RECQNW1

Página 1 de 1

Alfenas (MG), 26 de Agosto de 2024

FAUSTO MONTEIRO, 347 - Centro
Alfenas (MG) - CEP: 37130000 - Fone:3536981300

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.alfenas.mg.gov.br
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